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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 030/2023
 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2023.
TERMO DE DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.
Declaro ser inexigível a licitação das despesas abaixo especificada,
devidamente justificada, com fundamento no artigo 25 da Lei nº
8.666/1993,  com  suas  alterações  posteriores,  o  que  faço  em
consonância com o parecer jurídico acostados aos presentes autos,
conforme exigência prevista no artigo 38, inciso VI,  do diploma
legal acima mencionado. OBJETO: Pagamento de taxa de inscrição
para  participação  na  XXII  MARCHA  DOS  LEGISLATIVOS
MUNICIPAIS, QUE OCORRERÁ DE 25 A 28 DE ABRIL DE 2023,
EM BRASILIA DF, NOME DO CREDOR: UNIÃO DOS VEREADORES
DO BRASIL- CNPJ/MF nº. 83.594.978/0001-56, com sede AV: w3
Sul SQ Bloco II sala 504 Ed. Assis Chateaubri, Asa Sul, Brasília/DF.
VALOR  ESTIMADO:  R$  650,00  (SEISCENTOS  E  CINQUENTA
REAIS).  FUNDAMENTAÇÃO  LEGAL:  25  da  Lei  Federal  nº
8.666/1993. Jardim de Angicos/RN, 14 de ABRIL de 2023.  ADILLA
FERNANDA SILVA BANDEIRA- PRESIDENTE DA CPL.
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